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1 . Con s ulta- se sobre a obriga t oriedade da inser i -
-çaoF n~ VALIA, do e mpregcdo aQmi t ido apos 7 de junho ce 

1973 . 

2. :E sabido que as condições estabelecidas pe l o ~ 

pregador, em normas de natureza regulamentar, se incorpor&~ 

ao contrato de trabalho. Ao celebrar o contrato, o empregado 

a elas adere, daí decorrendo os direitos e obrigações ne l as 

previstas. 

3. A CVRD i nstituiu a VALIA (Art. 1° do Esta t uto ) 

com a finalidade de suplementar as prestações assegurad a s p~ 

lo INPS a seus empregados e aos das companh ias subsidi á r i a s 

e fundações por ela criadas e de promover o bem estar s ocial, 

especialmente nos setores da previdência, da saúde e d e ou

tras atividades assistenciais (Art. 3Q do Estatuto). 

4 . As condições para a inscrição dos contribuintes 
-da VALIA sao as estabelecidas no seu Regulamento B~ico (§ ii 

nico do art. 7Q do Estatuto). E este prescr~ve no art . 1 0 ~ 

11 § 4 º. O emp~egado do mant enedon , . . . 
a.c. n.-~;:..:_.:;: o ({-

p~~ o inicio da vig~ncia deAte Reg ule.~~~~~ B2A~ 

c.o, 6anâ c.oJt c.omi..tantemeJ1te. Aua in.6c.n L:;..?.a ,w_ me~ 

ma data de Aeu ne.6pectivo cont~ato dt t~abalho, 

de.A de. que: a+·nâo e..6 t e.j a e.m gozo de. apo.6entado -

.JL.ia. pe..to INPS; e. b) pa.gue. a joia e.xigJ...da." 
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5. A condição exigida do empregado adm~tido - pagar 

a joia exigida pelo Art . 49, parigrafo finico, letra ~- exp~s 

sa apos a ressalva "desde que", impede que se conclua no se~ 

tido da obrigatoriedade. E essa interoretacão mais se robLste 
~ ~ 

ce ao verificarmos que c Regulamento Básico não obriga o e~ -

pregado a permanecer co~o contribuinte da VALIA: 

"A~t. 13. Se~~ eaneelada a in~e~iç~o do eont~i -

bu.inte q u. e: 

1. --------------------------------------------

11. ~equ.e~e~ o eaneelamento de ~u.a in~e~içã o; 

--------------------------------------------- -" 

6. Destarte, o que se incorporou ao contrato de tra 

balho do empregado admitido após 7 de junho de 1973 foi o di 

reito de inscrever-se na VALIA, "desde que" "pague a joia exi 

gida", e de beneficiar-se, em consequência, das prestações 

concedidas pela fundação, nela permanecendo enquanto lhe a -

prouver. 

7. ~ possivel que essa não tenha sido a ir-~enção dos 

instituidores da fundação; . mas, em face das regras de herme -

nêutica, e o que resulte das disposições transcritas. 

S.M.J., e o que nos parece. 

Rio dP Janeiro, :L de outubro de 19 7 6 
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